Oficion.° 097/GSC
Unai (MG), 6 de abril de 2010.

Senhor Prefeito,

Nos termos do artigo 72 da Lei Orgéanica do Municipio, encaminho a sancdo e
promulgacdo de Vossa Exceléncia copia da redagdo final ao Projeto de Lei n.° 9/2010, de sua
autoria, que desafeta e autoriza a investidura do imével que especifica em favor do Senhor Romes
Ferreirada Silva, aprovada pelo Plenario desta Casa, em Unica discussao, no dia 5 de abril de 2010.

Atenciosamente,

VEREADOR EULER BRAGA
Presidente

Segue anexo

A Sua Exceléncia o Senhor
Prefeito Antério Méanica
Unal — Minas Gerais




